
 

 
 
 
 

ALAGOAS, 5 DE FEVEREIRO DE 2024. 

EDIÇÃO N.36  – REF. DEZEMBRO/2023 e JANEIRO/2024 

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 504 
Questão discutida: Crédito presumido do IPI na base de cálculo do PIS e da COFINS. 
Processo(s): RE 593544 
Relator: Min. Luís Roberto Barroso 
Tese firmada: Os créditos presumidos de IPI, instituídos pela Lei nº 9.363/1996, não 
integram a base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, sob a sistemática 
de apuração cumulativa (Lei nº 9.718/1998), pois não se amoldam ao conceito 
constitucional de faturamento, vencidos os Ministros Edson Fachin, Dias Toffoli, 
Cármen Lúcia e André Mendonça. Plenário, Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 580 
Questão discutida: Competência para processar e julgar crime de violação de direito 
autoral (§ 2º do art. 184 do CP). 
Processo(s): RE 702362 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: “Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de violação de 
direito autoral de caráter transnacional” 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1170 
Questão discutida: Validade dos juros moratórios aplicáveis nas condenações da 
Fazenda Pública, em virtude da tese firmada no RE 870.947 (Tema 810), na execução 
de título judicial que tenha fixado expressamente índice diverso. 
Processo(s): RE 1317982 
Relator: Min. Nunes Marques 
Tese firmada: É aplicável às condenações da Fazenda Pública envolvendo relações 
jurídicas não tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F da Lei n. 
9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência da referida 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2640659&numeroProcesso=593544&classeProcesso=RE&numeroTema=504
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4276656&numeroProcesso=702362&classeProcesso=RE&numeroTema=580
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6137386&numeroProcesso=1317982&classeProcesso=RE&numeroTema=1170


legislação, mesmo havendo previsão diversa em título executivo judicial transitado em 

julgado. 
Situação: Acórdão de mérito publicado 

 

 Tema: 1184 
Questão discutida: Extinção de execução fiscal de baixo valor, por falta de interesse de 
agir, haja vista modificação legislativa posterior ao julgamento do RE 591.033 (Tema 
109), que incluiu as certidões de dívida ativa entre os títulos sujeitos a protesto (Lei 
12.767/2012), e a desproporção dos custos de prosseguimento da ação judicial. 
Processo(s): RE 1355208 
Relator: Min. Cármen Lúcia 
Tese firmada: "1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência 
de interesse de agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência 
administrativa, respeitada a competência constitucional de cada ente federado. 2. O 
ajuizamento da execução fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes 
providências: a) tentativa de conciliação ou adoção de solução administrativa; e b) 
protesto do título, salvo por motivo de eficiência administrativa, comprovando-se a 
inadequação da medida. 3. O trâmite de ações de execução fiscal não impede os entes 
federados de pedirem a suspensão do processo para a adoção das medidas previstas 
no item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser comunicado do prazo para as providências 
cabíveis" 
Situação: Mérito julgado 
 

 Tema: 1287 
Questão discutida: Possibilidade, ou não, de imputação administrativa de débito e 
multa a ex-prefeito, pelos Tribunais de Contas, em procedimento de tomada de contas 
especial, decorrente de irregularidades na execução de convênio firmado entre entes 
federativos. 
Processo(s): ARE 1436197 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: Reafirmação da jurisprudência sobre a matéria 
Situação: Mérito Julgado 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 1059 
Questão discutida: (im)possibilidade da majoração, em grau recursal, da verba 
honorária estabelecida na instância recorrida, quando o recurso for provido total ou 
parcialmente, ainda que em relação apenas aos consectários da condenação. 
Processo(s): REsp 1865553/PR  
Relator: Paulo Sérgio Domingues 
Tese firmada: A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, § 11, 
do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não 
conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não 
se aplica o art. 85, § 11, do CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, 
ainda que mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a consectários 
da condenação. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6291425&numeroProcesso=1355208&classeProcesso=RE&numeroTema=1184
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 Tema: 1187 
Questão discutida: Definir o momento da aplicação da redução dos juros moratórios, 
nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de 
parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009. 
Processo(s): REsp 2006663/RS  
Relator: Herman Benjamin 
Tese firmada: Nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais 
objeto de parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009, o momento 
de aplicação da redução dos juros moratórios deve ocorrer após a  consolidação da 
dívida, sobre o  próprio montante devido originalmente a  esse título, não existindo 
amparo legal para que a exclusão de 100% da multa de mora e de ofício implique 
exclusão proporcional dos juros de mora, sem que a lei assim o tenha definido de 
modo expresso. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1229 
Questão discutida: Definir se é cabível a condenação ao pagamento de honorários 
advocatícios na exceção de pré-executividade acolhida para extinguir a execução fiscal, 
ante o reconhecimento da prescrição intercorrente, prevista no art. 40 da Lei n. 
6.830/1980. 
Processo(s): REsp 2046269/PR  
Relator: Gurgel de Faria 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1230 
Questão discutida: Alcance da exceção prevista no §  2º do art. 833 do CPC, em 
relação à  regra da impenhorabilidade da verba de natureza salarial tratada no inciso 
IV do mesmo dispositivo, para efeito de pagamento de dívidas não alimentares, 
inclusive quando a renda do devedor for inferior a cinquenta (50) salários mínimos. 
Processo(s): REsp 1894973/PR  
Relator: Raul Araújo 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1231 
Questão discutida: Decidir sobre a possibilidade de creditamento, no âmbito do 
regime não-cumulativo das contribuições ao PIS e  COFINS, dos valores que o 
contribuinte, na condição de substituído tributário, paga ao contribuinte substituto a 
título de reembolso pelo recolhimento do ICMS-substituição (ICMS-ST) 
Processo(s): EREsp 1959571/RS 
Relator: Mauro Campbell Marques 
Situação: Afetado 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  
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